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ESTADO Df, MATO GROSSO
PREFEITTIRA MUNICIPAL Df, RONDOLÂNDIA

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 202112024

,F -<.

Memorando n" 139/SEMUSA/2023

Rondolândia-MT, l2 Agosto de2024.

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

contratação de Empresa para prestação de serviços de fomecimento parcelado de bilhetes de

passagens terrestre compreendendo a resewa, agendamento, vendas, marcação, remarcação,

para pacientes que fazem tratamento fora do município (TFD), conforme descrição no Termo

de Referência.

Respeitosamente,

Wilianei de Paulo
Secretário M unicipal de Saúde

SAÚDE

Decreto n" 292 I G AB I PMRI 2024
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l. DAS CONDIçÔOS Cen+,lS DA CONTRATAÇÃO (ârr. 6", XXIil, *a" e "i" da Lei

n.14.13312021).

l.l. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de lomecimento de
passagens terrestres para prestâção de serviços de fomecimento parcelado de bilhetes de
passagens terrestre compreendendo a reserva, agendamento, vendas, marcação, remarcação,
para pacientes que fazem Tratamento Fora do Domicilio (TFD), conforme descrição nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contrataçâo são caracterizados como comum(ns), conforme
justif,rcativa constante do Estudo Tecnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato ou documento equivalente, prorrogável por até ó0 (sessenta) meses, na forma dos
artigos 106e l0TdaLei n'14.133, de2021.

1.3.1, O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que o fomecimento de
passagens para pacientes do SUS em tratamento de saúde e necessária anualmente, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regms que serão aplicadas em relação à
vi gência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Funúmentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, aSndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o pCA -
Plano de Contratações Anual ainda nâo foi aprovado.

2.3, A contÍatação de passagens terrestre para TFD (tratamento fora do domicilio) consta na
programação orçamentária e Íinanceira anual do Município para o exercício de 2024.

2.3,1. No inicio de cada exercício durante a vigência da contratação verificará a
disponibilidade de créditos orçamenário para execução dos serviços.

SAUDE
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Itenr Cod. TCE UND Descriçâo Valor Estimado Percentuâl mínimo dÊ

desconto (o/o)

OI 00072653 UND sERVrÇO DE FORNECTMENTO
DE PASSAGEM PASSAGEM
TERRESTRE, NACIONAL,

R$ 200.000.00 1,00/o
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2.4. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos nos itens deste
Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da
Secretaria Municipal de Saúde.

2.5. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de contÍatação dos serviços objeto ora
licitados, conforme acima descritos, visando atender a Secretaria de saúde, no que tange as
necessidades de deslocamento terÍestre de pacientes em Trirtamento Fora do Domicilio
(TFD)

3. Df,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO.
3.1. o objeto da contratação, solucionará as demandas da secretaria Municipal de saúde, no

atendimento dos pacientes-

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. Rf,Q[IISITOS DA CONTRATAÇÃO (arL 6., XXIII, alínea .d'da Lei n. t4.l33l2l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados a
emissão de passagens terrestres.
4.2. A prestação dos serviços será de forma continua, no decorrer da vigência do contrato, de
acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n"
14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arrs.6", XXIII, alínea *e" e 40, §t",
inciso II, da Lei n" l4.l33l2D2ll.
5.1. A execução dos serviços será iniciada, contados do recebimento da soticitação, pedido ou
Nota de Empenho, no prazo de 5 (cinco) dias.
5.2. os serviços serão considerados prestados provisoriamente, de forma sumária, no prazo de
(03) três dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
5.3. os serviços poderão ser descontados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
5.4. os serviços serão considerados prestados definitivamente, após a emissão dos bilhetes
das passagens tenestres.
5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.6. A constatação da prestação ou não dos serviços nâo excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a Íesponsabilidade etico-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6. INFORMAÇÔIS n[rvaxTEs PARA O DTMENSTONAMENTO DA PROPOSTA
6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

secrctorio Municipal de ,oúde, Rua Rio Modehtnho, süt, cotino verde - cEp 1,.igüo(n - Fone: (66) gs42-
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a) marcar as passagens nos horários estabelecidos para partida e retomo;
b) fornecer juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e ou trechos
não utilizados, deduzindo-os na respectiva fatura;
c) efetuar as reservas, emissões e fornecimento de passagem rodoviárias terrestres nacionais,
sempre visando o menor valor praticado no mercado.
d) Prestar informações e orientaçâo acerca do melhor roteiro, horiirio, tanto de chegada

_quanto 
de partida, inclusive passagens promocionais e mais econômicas à época da retirada

dos bilhetes e desembaraço de bagagens;
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do órgão e ou entidade competente a
fiscalização;
f). Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que veúa a ter
acesso, durante a execução do contrato;
g) reembolsar pontualmente as companhias terrestres independentemente da vigência do
contrato, não respondendo o órgão ou entidade solidríria ou subsidiariamente por este
reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada;
h) apresentar o relatório a seguir, juntamente com os comprovantes de serviços para
pagamento, objetivando o controle do desempeúo dos serviços prestados pela agência
detentora do Contrato:

i) para pagamento, a agência detentora da ata deverá apresentar, juntamente com a fatura, os
seguintes documentos:
a) Comprovante de venda;
b) Demonstrativos de cálculo do valor final da operação;
c) Via do bilhete de pÍssagem.
j) O não cumprimento do previsto no contrato ou documento equivalente permitiní ao
Municipio a retenção do valor da fatura até que seja sanada a inegularidade.

7. MATf,RIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar as passagens
terrestres com a reserva e ou marcação da mesma gerando o ticket com o código localizador,
bem como efetuar o envio do mesmo a Administração que repassara ao passageiro para que o
mesmo tenha conhecimento das informações da viagem "Data, honirio, local de embarque,
empresa, etc.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXI[, atínea ,.f', da Lei n"
l4.t33t2tl
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. I15, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostita (Lei n" 14.13312021, art. 115, §5").

Secrctorio Municipal de Soúde, Ruo Rio Mddehinho, St2, Cotino Verde - CEp 78.ggOOAO - Fone: (66) gS42-
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8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Decreto
n' 035/GAB/PMR/2021 Maria Santilha Reco Cruz - Fiscal da Secretaria Municipal de Saúde
em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n 14.13312021.
8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a rcgularizaçâo das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n" 14.133/202l,art.ll7, §1.).
8.5 o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n' 14.13312021, art. I 17, §2).
8.6 o contratado será obrigado a repÍuar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execução ou de matenais nela empregados (Lei n 14.13312021 ,
art. I I9).
8.7 o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (Lei n. 14 l33l21}l, art. I i0).
8.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciános,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14. 133/2 ozt, irt. l2 l, caput).
8.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n. 14.133/2021,art. l2l, §l).
8.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
8.ll O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a
Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) certidâo Negativa de Débito (cND) relativa a
creditos Tribuiários Federais e à Dívida Ativa da união e Regularidade Contribuiçôes
Previdenciárias; b) certificado de Regularidade do FGTS (cRF); c) certidão Negativa de
Debitos Trabalhisras (CNDT).
8.13 o pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.vo de até 20 (vinte)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 8. 12.
8.14 o pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta coÍrente da licitante vencedora.
8.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal,rFatura, a descnçâo completa dos à
dos sewiços pÍestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência . ,ornà do ban.o
onde deverá ser realizado o pagamento.
8.16 caso seja constalado alguma inegularidade nas notas fiscais/fa1uras, estas serão
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
8.17. Nenhum pagamento isentaú o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.
8.18. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças serão
de responsabilidade do Contratado.

Secretdrio Municipal de soúde, Ruo Rio Modetrinho, s72, coltnd verde - cEp Ta.g^Gooo - Fone: (66) 3s42-
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9. DA FrscAlrzaçÃo anurNrsrRATrvA
9.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrariva poderá ser
efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem
o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado.
9.2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte
documentação: l) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou finção,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e dÀ inscriçào no
cadastro de Pessoas Físicas (cPF), com indicação dos responsáveis tecnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso; 2) carteira de Trabalho ê previdência sociál lctnsy dos
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pelo contratado; 3) exames medicos admissionais dos empregados
do contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do
contralado sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
b) Até o dia tnnta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não lor
possivel a verificação da regularidade destes no sistema de cadastro de Fornecedores
(SICAF): l) Certidão Negativa de Débitos relativos a Creditos Tribuúrios Federais e à Dívida
Ativa da união (cND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 3) certidão de
Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).
c) Quando solicitado pelo contratante e no prírzo fixado, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumpiimenro das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS) em relação a
qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial
quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (art. 50
da Lei n." 14.133/2021): l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários, adicionais,
horas extras, repouso semanal remunerado e decimo terceiro salário;4) comprovante de
depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pâgamento de ferias e do respectivo
adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a dala da extinção do contrato; z) recibo de pagamento de vale-transpãrte e
vale-alimenlação, na forma prevista em norma coletiva, 8) comprovantes de entrega de,outros
beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo, coivenção ou
dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do empregaáo; l0)
cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratanie; I l) cópia
dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de real ização de eventuais cuisos de
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
c) o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da
documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisâo do contÍato, em (5) cinco
dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos de
trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível
pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribüção previdenciária e do
FGTS, referentes âs rescisôes contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

secretarid Municipol de sdúde, Rua Rio Madei nhd, st2, colino vede - cEp |g.3^Gooo - Fone: (66) 3542-
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vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames medicos
demissionais dos empregados dispensados.
9.3. Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização
contratual no pftvo por ela fixado acarreÍaÍá a aplicação de multa ao contratado, conforme
previsão especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.1fi/2A2t)
9.4 A cada periodo de 12 meses de vigência do contrato de habalho, o contratado deverá
encamiúar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.
9.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmadojunto ao respectivo Sr'ndicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no aÍt. 507-8, parágrafo único, da CLT.
9.6. Paru fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocaçâo, declaração de negativa
de negociação, ata de negociação, dentre outros.
9.7. Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do
cumprimento das obrigaçôes aqui previstas.
9.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendim€nto a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.
9,9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos
elencados no subitem acima deverão ser apresentados.
9.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
j ustificadamente.
9.ll o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, nâo recolhimento das
contribuiçôes sociais, previdenciárias ou parâ com o FGTS ou a não manutenção das
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e
escrito do contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.o 14.13312021.
9.12 O contratante poderá conceder prazo paÍa que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contralual, quando não
identificar má-fe ou a incapacidade de coneção.
9.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato
ao contratado e reterá o pâgamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, ate que a situação seja regularizada. (Art. l2l, § 3o, inciso II, da Lei n."
14.t33t2021)
9.14. Não havendo quitação das obrigações por pafle do contratado no prÍuo de quinze dias, o
contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados
do contratado que tenham pa(icipado da execugão dos serviços objeto do contÍato, deduzindo
o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. l2l, § 3o, inciso IV, da Lei n.o
14.133t2021)
9.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo
contralante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
9.16 Tais pagamentos nâo configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os

SAUDE
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empregados do contratado.
9.17. Em caso de indicio de inegularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (Érg).
9.18. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverâo oficiar ao Ministerio do Trabalho e prêvidência.
9.19 o contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo
contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdénciárías e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.
9.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização adminr'strativa observará, aind4 as
seguintes diretrizes:
9.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):
a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes daáos: nome
completo, número de inscrição no cPF, função exercida, salário, adicionais, $atificações,
beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extias trabalhadas;
b. Todas as anotações contidas na crPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se
possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informaçôes fomécidas
pelo contratado e pelo empregado;
c. o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contÍato
administrativo;
d. o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na convençâo
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o
contratado;
f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de proteção
Individual (EPI).
9.22. Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à
concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na ccr, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à
repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.
9.23 o contratante deverá solicitar, por amostÍagem, aos empregados, seus extratos da conta
do FGTS e que veriÍiquem se as contribuiçôes previdenciárias e do FGTS estão sendo
recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os
empregados teúam sido avaliados.

rO. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
l0.l A avaliação da execução do objeto uÍilizará, para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as âtividades contratadas, ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

secretorid Municipdl de sdúde, Rua Rio Modeirinha, st2, colino verde -cEp 7*.ggúoao - Fone: (66) 3s42-
7056
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10.2 A aferição da execução contÍatual para Íins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual:
c) Indicadores mínimos de desempenho pra aceitação do serviço ou eventual glosa
10.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade veriÍicada,
sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

II. DORECEBIMENTO
11.1. os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)
dois dias, contado do recebimento da planilha de ponto, pelo (a) responúvel pelo
acompaúamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de cariíter técnico.
11.2 o contratanÍe realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verif,rcar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
11.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do
contrato.
11.4 O contratado fica obrigado a reparÍrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veríficarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à físcalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
ll.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusâo de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.
11,6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fisca.l ou a equipe de
fiscalizaçâo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminháJo ao gestor do contrato.
ll.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
I1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
conigidos/refeitos/substituidos no pritzo de (5) cinco dias, a contar da notificaçâo do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

€+
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lI.9 os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l5 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

" 
cons"quente aceitação mediante iermo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos rálatórios e de toda a
documentaçâo apresentada pela fiscalizaçâo e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulai contrituais pertinentes, soiicitando
ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo circunstanciado para
efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresenladas; e 3) comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
f1-10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr. 6", inciso XX[I,
alínea 'h', da Lei n' 14.13312021)
13.1 o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregâo, com
fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei n.o l4.l33l212l e Art. So s 10 do Decreto
Municipal n. 243IGABiPMR, de 03 de janeiro de 2024.
12,2' os critérios de habititação tecnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso
será:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCEilvíT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ConÍoladoria-Geral da
União (https ://www. portaltransparencia. gov.brisancoes/cnep)
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tambem de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoriuírio.
12.4. caso conste na consulta de situaçâo do Fornecedor a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da
empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societiirios, linhas de
fomecimento similares, dentÍe outros.

12.6. o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

l2'7. Para fins de contÍatação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista.

t3.l l FDLAÇÃO DO CRITERTO DE JULGAMENTO

Secretdrio Municipal de Soúde, Rua Rto Modektnhd, 572, Cotino Verde -CEp 78,380-00O - Fone: (66) 3542-
7056
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Especificações
Cacoal-RO X Cuiabá-MT
Cuiabá-MT X Cacoal-RO
Ji-Paraná-RO X Porto Velho-RO
Porto Velho-RO X Ji-Paraná-RO
Cacoal-RO X Cáceres-MT
Cáceres-MT X Cacoal-RO
Cacoal-RO X Pontes e Lacerda-MT
Pontes e Lacerda-MT X Cacoal-RO

sÀúoe
l3.ll.l - Quanto aos criterios para fixação do modelo de contratação para prestação de
serviços de aquisição de passagens terrestres rodoviárias nacionais, existe entendimento do
Tribunal de Contas da União (TCU 003 .27312013-0) no seguinre sentido:

"Acórdão 197 3 l2Ol3-TCU - (...)
Art. l" Suspender os efeilos da Instrução Normativa n" 7, de 2l de agtsto de
2012, puhlicada no D.O.[]. n' 166, de 27,8,'2012, págs. 68i69, Seção l.
Art. 2o Recomendar que, enquanto permanecer a suspensão dos efeitos da
lnstrução Normutiva n'7, de 2J de agosto de 2012, e nu ausência de outo
normativo que a substitua, os órgãos e entidade,t da Admini,stração pública
I;ederal diretu, autárquica e fundacional devem ulilizar para fixaçõo do critério
de julgamento nas conttatações para prestação de serviços de aquisição de
passagens aéreas nacionais e internacionais os ditames da l,ei n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, da l.ei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, a
Instrução Normativa n" 2, tle 30 de abrrl de 2008.

§ l' Poderá ser ulilizado o critério de julgamento de maior percentual de
desconto oferecido pelas agêncius de viagens sobre o valor do volume de vendas.

§ 2" No julgamento das propostas, a (\tmissão deverci considerar o disposto no
art. .11 du Lei n' 8.ó66, de 2l de junho de 1993, no que se refere ao percentual de
desconto oferecido pelas agências de viagens sobre o valor do volume de vendas,
cabendo a promoção de diligênciu conforme preconiza a referida Lei em seu art.
-l-i, § Ji quando houver necessidade de esclarecer ou complementar à instrução
processual".

Neste sentido, recomenda-se a utilizâção do criterio de julgamento de maior percentual de
desconto oferecido pelas agências de viagens sobre o valor do volume de vendâs.

I4. ESTL\IATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.
14.2. Em uma eventual prorogação e ampliação da vigência para os próximos exercicios,
prevê-se o valor do escopo acima no planejamento orçamentário parâ os anos subsequentes
Os bilhetes de passagens terrestÍes para os itinerários e ou trajetos para atender às
necessidades de deslocamento de pacientes que estejam fazendo tratamento fora do domicilio
(TFD), conforme itinenirios e ou trajetos descritos abaixo entre outros excepcionais.

UNI)
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

et+
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A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo

solicitado, dentre outros:

Os critérios e boas pniticas terão como diretrizes para a sustentâbilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local; maior eficiência na utiliza$o de recursos naturais como papel e

energia. Adotaremos, sempre que viáveis criterios plausíveis com os praticados no mercado

Iocal e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entÍe os três principios norteadores da

licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitiüdade.

17. DECLARAÇÃO Or VUrtlmA»B
Esta equipe de planejamento declara VLÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Tecnico Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto n" 243, de 03 dejaneiro de 2024.

I{t. ITESPo\S,\\'T,IS

Rondolândia-Mt, l2 de Agosto de 2024

Autondade da

Wilianeis Tei
Secretário Muni e Saúde
Decreto n' 2921 G AB lPMRl2024

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do ETP

Lessandra Araüjo de Oliveira
Agente Administrativo
Matricula no 441

at+
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1. TNFoRMAÇôrs sÁsrcas
Número do processo: 12024

) DESIGN.{ÇÃO DA EQT]IPf, DE PLANEJAMENTO

Não há equipe técnica formalmente designada

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÂO f,STE ETP

A contratação de empresa para a prestação de serviços de passagem terrestÍe será disciplinada

atraves das normativas:

. Lei n" 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Adminishativos;

. Decreto no 243, de 03 dejaneiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no

14 133t202t

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

considerando a necessidade de fomecimento de passagens aos pacientes e acompaúantes

para TFD (Tratamento Fora do Domicílio) a secretaria municipal de saúde busca garantir o

acesso â serviços em saúde de outro municipio, com base nos códigos da Tabela Unificada

dos Procedimentos/SUS.

O beneficio de Tratamento Fora de Domicílio consiste em disponibilizar o deslocamento para

pacientes (e acompaúante, se necessário) atendidos na rede pública ou conveniada./contratada

do SUS que necessitem de assistência ambulatorial e hospitalar cujo procedimento seja de

media ou alta complexidade e o município não disponibiliza devido não possuir estrutura

hospitalar.

5. Ánrl RnQulsrTANTf,

AREA Rf,QUISITANTf, RESPONSÀVEL
WILIANEIS TEIXEIRA DE P.A,ULOSEC RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas que efetuar os fornecimentos,

dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante

requisição, devidamente assinadas pelo setor competente.

secretdrid Muiicipol de soúde Rud Rio Modehinha, sLz, colino vede - cEp 7g.3qo@ teleÍone: (66) gs42'tos6
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6.2. Ter em seu estoque quantitativo suficiente para atender as necessidades da Contratante;
6.3. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

6.4. Assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclareci mentos solicitados

7. Lf,VANTAMENTODEMERCADO

No que tange ao mercado de sewiços de fornecimento de passagens t€rrestre, verifica-se a

existência de um único prestador que presta e já prestou sewiços recentemente no municipio

de Rondolândia, conforme apontado na Tabela 1.

PRESTADOR CNPJ

RONDON AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELLI-EPP 10.88ó.827/0001 -06

8. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO

Os serviços pretendidos são de caráter continuado e envolve a contratação de empresa

prestadora de serviços fomecimento de passagens terrestre para TFD.

Para os serviços pretendidos, entende-se que o melhor criterio de contratação deve ser

empresa especializada com responsabilidade nos serviços prestados.

9. ESTIMATTVA DAS QUANTTDADf,S A SEREM CONTRATADAS

O quantitativo estimado da contratação para atendimento da necessidade anual esüi calculada

numa estimativa de valor, conforme planilha abaixo:

ea+

Iteru Cod. TCE t liD Descriçâo valor Estimado Perce[tual mínimo de
desconto (70)

0l 00072653 UND SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE PASSAGEM - PASSAGEM
TERRESTRE, NACIONAL.

R§ 200.000.00 1,00/o

Secrctorid Municipdl de Soúde Ruo Rio Modehinho, 572, Colind Vede - CEp 78.3804cÚ tclelone: 166) 3542-7056

10. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme pesquisa de preços, a estimativa do valor da contratação é em tomo de R$:
200.000,00 (duzentos mil reais).

No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros

previstos no art. 23, § l" da Lei Federal no 14.133/2021, são autoaplicáveis, no que couber.

A estimativa de preços foi feita como definido de acordo com art. 4l do Decreto municipal n'
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lr. JtrsrmrcATrvA IARA o rARCELAMENTo ou NÃo DA sot_uçÃo
A solução não foi parcelada incialmente em itens separados, nessa modalidade foi utitizado a

solução Quanto aos crtíérios para fixação do modelo de con rutação para prestação de

serviços de aqukição de passagens terrcsÍres rodoviárias nacionais, qiste entendimento do

Tibunal de conÍas da llnião (TCa 08.273/2013-0) os trajetos serâo definidos conforme

necessidade e demanda dos pacientes e acompanhantes (caso seja necessário) no decorrer do

processo.

12. CONTRATAÇÔES CORRELATAS f,,/OTI INTERDf,PENDENTES

Não há necessidade de contrataçôes correlatas.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação é corriqueira e realizada anualmente como forma de garantir o acesso de

pacientes do SUS pertencentes ao Município de Rondolândia a tratamento fora do domicrlio

com forme surgimento de demandas e/ou necessidade.

A contratação dos serviços continuados de serviços passagens terrestre consta na programação

orçamentária e financeira anual do Município.

A contrataçâo foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o pAC -
Plano Anual de Contratações ainda não foi aprovado.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, com a continüdade do fluxo de trabalho realizado pela secretaria

Municipal de saúde, como tâmbem o alcance de metas e ou indicativos, bem como, visam a

economicidade a ser obtida pela Administração em relação à contratação dos serviços de

forma global, à segurança de contratar empresa habilitada para fomecimento de passagens

terrestre.

I6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Secretoid Municipdl de Sdúde Ruo Rio Modei nho, S1:2, Colind Vede - CEp TO.ggOe@ telqone: 166) 3y,2-7056

I5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não há providências complementares a seÍem adotadas.
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r5. ADEeUAÇÃo onçlueNrÁnra
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta dâ seguinte dotação:

Orgâo: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Gestão de Saúde

Proj/Ativ.: 2.141 Manutenção e Encargos com a secretaria Municipal de Saüde e Unidades

Cód. Reduzido: (ló0) 3.3.90.33. 15001000 - Passagens e Despesas com Locomoção

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ-: 2.146 Manutenção e Encargos- Programa de Media e Alta complexidade

Cód. Reduzido: (218) 3.3.90.33. 16000000 - Passagens e Despesas com Locomoção

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentriria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento

Rondolândia-MT, l2 de Agosto de 2024

Wilianeis Tei Paulo
Secretário Mu ip I de Saúde
Decreto n" 2921 G AB I PMR12024

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR

Lessandra Araújo de Oliveira
Agente Administrativo
Matricula n' 441

secrctaria Municipol de ,aúde, Rud Rio Mddehinho, 572, colino vede -CEP 78.38G0O0 - Fone: (66) 3542-

7056
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(;t.srio t0lt/l0l{

P!.S()l ts^ )1: Pill.( O\

RÂZÂO SOCIAI.: SoLIMÔES TRANSP, oE PASSAGEIROS E CARGAS
cNPJ CPF: _0-7-1{9 :t4l /0002{2

SAU DE

E-M..\lL: _SOL!MQES 20z3@cMAlL.cou
)i" 2727

I

OBJETOI rtrn[m rlc p6ç6511 rrlminrrtntilo prn vrlicitaÍ pan ('ontntrç.lo dc f.mprc\r prçr pÍc\trçf,o ds
scn t\'os dc Í(rmc('rnrnlo prnclado dc hilhocs rlc pasr.rgcnr tcrrcrÍrc somprrrndcldo r rc.r-nr
rgctrJcmcato. rcnrlas. nunuaçà0, ÍlÍmÍsrçio. prra prcisntcÍ qu; ÍrrÉfi rnt.üncnto fon do municipn (Tlil)).

E\t)[RI](' s; AV. MARECHAL RONOON

Itens e serem coterlos íCOL[,I'Â l)L, PRt ( ()st:

I ltnr I \t) Qunot, fspcciÍicrçâo

t.t I r'\l) 0l sERVtÇO DE FoR\ECI:\ÍE:{TO DE. PÂSS.\C[\! -
PÀSSÂ(iE]\I TERRESTRE. N.'\CIONÀL SEII TÂXÂ DE

\lti.\R(.)t'1..
O r alor cstimrdo scrâ dc RS l(n.000.()() (duT.cntos mil reais).

Obscn'rçôcs:
l.l - Â prcscnlc pcsquisr de prc1os niio sc rcfcre à

Proposu de Prcços, não gcra obriErções parr

ldministnçilo pública municiJnl com r cmprcsa

pEsradom da pesquiso. bem como, .m Íchçilo ro

Írsquisado c ldminislÍrçào püblica municipcl

l.l - Vnlidrde dr Pcrqua3r dc Prcço reri de 30 dirs.

,,1r.. Jrnrr.{Àrr r},'rÀriru. JrJ ('drrrru. k,llr* ,irlrolÍoer ( i^r.,,r.gIl4!&úuy'À!31..8!.!:-&
( 'cp; i§. JJs.fiD . fd. útt r51l.l177

Pcrrtllurl rk llnronlo

0,5Yo

I:

''O7.sa .: { ,ú02-.12.
*itrtf i,.': i ":Í.:fftnghd

At.l.i,lrrrr I i ..;r,.,t ziZt

C.\RINIBO CNPJ

í,r . !i). t6 9X)I 2.r" Ab

tJl làR trl .

RAIRRO: 2OEABRIL CIDÂDE: JI -PARANÁ tIF; RO
TELEFONE: (69) 3301.3905 PESSOÂ P/ co:§TATo: ROJ.IAL_0_9--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÀO 2O2II2O24ft

SAUDE

PESOUISA D}:, PREÇOS

nezÃo socteL: no ON AGENCIA DE VIAGF-NS E TURISI\tí)
CNPJ/CPF: 10.886 7/0001-0ó

oBJETo; abemrra de processo administrarivo para solicitar para Contrataçào de Empresa para prestação de
scrviços de fomecimento parcelado de bilhetes dc passagens tcrrcstre compreendendo a rescrva,
agcndamcnto, vcndas, rnarcação, remarcação, para pacientis que-fazem tratanento foia do município (TFD).

E-MAIL: RO:{DON.AGPVHía GMAIL.CONÍ
AVEN IDA CALAMA N"2

et+

ENDEREÇO

BAIRRO: I-IBERI)ADf CIDADE: pORTo vEr-HO
TELEFONE: í69) r65 PESSoA P/ CoNTATo ÂCASSIO FIGL;

O val or estimado sení de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

UF: RO
EIR{

ACASSIO Assinâdo de forma

FrGU Er RA Dos i,':liÊiff 'Â?"'"
SANTOS:45 76 sANros:4s764280206

Dàdos: 2024 08.124280206 r 0:27:27 -o3,oo,

CARIMBO CNP.I

Fi-o. a a o. s z z/ooo í -o]o-l
RONOOI.I AGÊNCIA DÊ \,IAGENS

E TUR|SttO
Av. Calâma. no 2666 Sala 24

I Lrb€rdade - cEP 76ao3-a41

[furto Vetho BAI

Observacões:
l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à

Proposta de Prcços, não gera obrigações pam
administração pública municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pcsquisado e administração pública municipal

-4t'. Joona .4hes de ol..r,eira. 5I2 Centro
cep:78.jj8-000 - Tet.. (ó6) 3542_1t77

IÍcm UNI) Quant. Especiticaçâo Pcrcontual dc Dcsconto

0l LTND 0l ÇO DE FORNECIMENTO DE PASSAGEM
PASSAGEM TERRESTRE, NACIONAL SEM TAXA DE

SERVI

EMBAR UE
t,t)y"

R o n d o l â ndi o - M a to G ro s s o - trlrt -*. r o n d o landia.mt.sorbr

Itens a serem cotados (COLETA DE pREÇOS):

1.2 - Validade da Pesquisa de Preço será de 30 dias.
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ESTAIX) DE IIATo CROS$O
PREFETTURÂ itt!Nt(.tpÂ t. OE RO\ OOt-À \ DtÀsfcRETARtÂ rtt,:\l(.tpÂl- Dl- sÀ(,tit. 

-''
CESTÂO 202 r/20:{

oBrETo: lbenua dc reY *--*tivo p116 ,*lh§rrÃr Írrrô con.'alasfu trc Empnxl pàrô prsstasàr d,;icn rços dc fomccrmcnm parlchlo de b,|il.--.'".l-';agcndarncnto. w"0"". .*'nçr". ;;4."r". ;:. [.,.1§"*,:l:;:[;#*ijfftr*f.;."|"ffi i
ÍL.rZÃo sr)ctA L _Tn/tÍrtsãoiTEs «)rcNPr.cPF OS.grr-Eloorã:
ErúDER€Ço nuêqrc-õ vgnnstrío
Br\rRRo. ptlrulo_4lro À,.fcRa-

Pt:§o ttl§it l)F. PRt_( ()\

ETtvo sf,nnâAZur *__
E -M A I r- -s_ÉE!ââMrtglQ*oll1qorcqu

, . _-___-N" É0

" 
clDADt: ,_ çti!4v_EL r!r, ,El .,_

PESSO,,\ p. ('()NTA'f(). SAAltaO BEDtr{

SAÚDE

Ptittalral ór Dlt(nnlt)
('r.t

o,596

ErpGcilicrçio

sERvlço oe ronlÉ< nrrrrct ot
PASSACEM TERN.ESTRT. NACION Àt
FMAARQUE.

05

TELEFCJNI 69t 9t/aI&r245

ftcm

(t,

I \Í)

I \l)
Qurnt
ot

PÂ,SSÂ(jEM
SEM TAXA DI

o valor csdmaa" ."a a.I§J&'iõõ]tiôlduzcni.,imrt ,..o,*r

C,,\RIMBO CNPJ

t í]t t0q01e2t 03
-l

)bscn.rçrics

- ,{ presen lc pcsquisa dc preç.os nilo sc rcfr.rc i
Proposta dc Prcços. nâo gerô obriguçritn Jr.rra
adminlstraçio pública Ínuniclfl com o cmprcru
preslsdora cla ;rsquisa. bem como. crn rclaçiio ao
Írcsquisâdo c adminisrmçâo pública municrpal

#jIlur Eri;v , ,

OLl'lto alro 
^lí! 9: J

CASCAY€L
<s§

PTL

!'rlidrde dr Pesguisr dc Prço rrÉ de J0 dirs.
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ÉSÍADO DE MAÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RONDOúNDIA
SEC. MUN. DE SAÚDE

PIâNO ANUAL OE CONTRATAçÕES

ft

Categoria de
lnvestimento

Nomê da tutura Contratação €scrição dos lter valor Estimado (RS) Data Desêjadã
Setor ou PÍograma

Relacionado
Ação e/ou resultado Pretendido

MateÍialde Consumo Aquisição de gêneÍos alimentícios Rs 60.000,00 orloT /2024 SECRETARIA DE SAUDE

Aquisição de gêneros alimenticios
paÍa secretaria de saúde e órgãos

vinculados

Material dê Consumo Aquisição de produtos de limpeza Rs 40.000,00 01/o712024 SECREÍARIA DE SAUDE

Aquisição de produtos de limpeza

para secÍetaria de saúde e órgãos

vinculados

Materialde Consumo Aquisição de refeição fora municipio R5 50.000,00 0r/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

Aquisição de refeição fora do

municipio para pacientes em

tratamento de saúde

Material de Consumo
Aquisição de marmitex dentro

municipio
Rs 20.000,00 ot/o7 /2024 SECRETARIA DE SAUDE

Aquisição de marmitex dentro do

municipio para pacientes em

tratamento de saúde

Preíação de Serviços

Contratação de Empresa para

Píestação de Serviço de Sonorização,

lluminação, Palco, 5hows, Locação de

mesas com cadeiras e Tendas, para

realização de eventos do calendário
de saúde

Rs s7.000,00 0uo7 /2024 SECREÍARIA DE SAUDE

lmpulsonar a economia local através

da realização de eventos anuais da

secretaria municipal de saúde

Contratação de Profissionais
Íemporários do tipo Palestrante, para

Eventos anuai5 da Saúde

Rs 10.280,00 01/0712024
Capacitação e valorização de

servidores

As açôes de capacitação dos

5eryidores visam adequar as

competências índividuais às

competências institucionais,
promovendo o desenvolvimento

contÍnuo do servidor com foco na

efetividade do alcance dos objetivos

e metas deía instituição, sendo o

desenvolvimento dessas

competências individuais, condição

essencial para a oferta de melhores

serviços ao cidadão usuário d€

serviços públicos.

Prestação de S€rviços

t

I
IL, b.

I

t-f
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ESIADO DE MAÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONOOúNDIA

SEC. MUN. DE SAÚDE

Aquisição de materias Para dar

continuidade aos trabalhos da

secretaÍia e unidades
Manutenção da Secretaria e

Unidades07lo7 /2024Rs 2oo.oo0,ooMaterial Permanete

Mesa de

trabalho,

computadores,
cadeíras,

armarios,

impressoras, ar-

condicionados...

Aquisição de computadores e

materiais para o centro de saúde e

unidades

Adequar/reParar e manter a

conservação do prédio público afim

de proPiciar o melhor atendimento

aos Pacientes e comunidade

Manutenção da Secretaria e

Unidades07107 /2024Rs 87.000.00
Contratação de empresa para serviço

de mão de obra (pequenos reparos e

adequaçôes)

Prestação de Serviço5

Adquirir materiais e equipamentos

que sêrão utilizad05 para decoÍações

e realização de eventos da saúde

como camPanhas mensais

Manutenção da Secretaria e

Unidadesorlo1 /2024Rs 60.000,00Material de Consumo/
Permanentes

Aquisição de materíais de

ornamentação, equipamentes de uso

permanente e consumo para

utilização em cãmpanhas da saúde

Aquisição de matêriais de construção

para Pequenas adaPtaçóes na

estrutura fisica dos imóveis

vinculados a SEMUSA, atendimênto

emergencial à manutenção espaços

comunitários, de acordo com o

5urgimento das necessidades'

presentes e futuras, e a inviabilidade

de instauração de pÍocesso licitatórro

Para cada situação

Manutenção da Sec. Mun

5aúde unidadesollo7 /2024R5 loo.ooo,ooMaterial de Consumo

Matérias de construção, materiais
hidrossanitários, ferramentas

acessórios, materíais para pintura e
ferragens

Proporcionar maior conservaç

durabilidade dos veiculos em

queíão, é imPrescindivelque seja

disponibilizado este serviço visando a

manutenção da aParência e

qualidade da frota da SEMEC e

rte escolartra ns

ãoe

Manutenção da Sec. Mun'

Educação, Cultura e

Esportes/Manutenção do

Transporte Escolar

orlo7l2024Rs 70.soo,ooPrestação de Serviços

Contratação de empresa para

prestação de serviços de lavagem de

veículos, completa e parcial



Ç ESTADO DE MATO GROSSO
PREIEITUM MUNICIPAI DE RONDOIÂNDIA

SEC. MUN. DE SAÚDE

Pt.tuÇâo 
d" ,"a.ro"

Co

o,

n rata aç o de EmpPresta resa
ap rade 5erviços dep mareve nuteDrva çâocorrern st IVêa ml"çâo Pezades nstaê ia aç reo sta

rgpos,.çâ
de olaçâ8ás Pa ra aPare ha os decond ici ado

Manutençãg Preventiva e col

êm aparelhos de ar condicioni

atendimento a Portaria ne 3 5

com orientação técnica dadr

Resolução RE ns 9, de 16/01'

da ANVISA

Rs 60.000,00 ouoll2o24
Manutenção da sec Mun

saúde unidades
Mate?a, 

de ConsuIno

Aguisiçâo 
de hipocloret

o A aquisição de hiPocloreto

vigilância distribução Para PoRs 10.000,00 Vigilância Sanitáriao7/o712024
Mater,a, 

de Consullto A Ug
ohiçã de

a ts de Expede nteconsumo Atender demanda de expel

administrativo da SEML

a rqu i

PapelA4,
Canetas,

Envelopes, caixa Rs 40.000,00 Manutenção da sec. Mun'

Saúde unidades
07lo7l2024Prestação 

dê serviços

ipo

COD rata aoç de rnpresta pçâo pade fa5edo rviços de a mCo enffee taçãobreak e R e feiçôes pae raven tos

Gerantir o fornecimento

evento5 e caPacitações Pi

servidores bem como demail

lan

vôltados aos munici

Rs 57.000,00 ouol /2024
Manutenção da sec. Mun

Sâúde unidadesMater,at 
de consumo Agurci.çâo 

aa
.ota bo.a ao.u" tn

le bm ra nc ha 5 Pa rêe públrcoCo,n eme datamolat slYa e eventos

A aquisição de lembrancinh

necessario Para diíÍibu
funcionários e Público na

comemorativaS e eventos (

Rs 20.000,00 o7lo7l2024 SECRETARIA DE SAÚDE

It4ater,al 
de Consurho

^ ;:xi."::,::::,:",fi 
,,ff;:l *

Adequar as cozin

equiPamentos e utensílio

bem como a reposição dor

que se desgastaram con

continuo

has munic

Rs 10.o0o,oo ouo7l2024
Manutenção da Secretaria e

UnidadesMatenal 
de ConsuÍno UAq

alsrç o de ovosd derst pábu scoaãotç Paos rafu c on áríos dô sado udlvt n lc p o

Aquisição e distri

páscoa Para os funcioné

municipio como forma de !

nas tradicionais festivid

scoa

buição dr

RS 1o.ooo,oo Manutenção da Secretaria e

Unidades
oL/o7 /2024Materra/ 

de Coasurno A Uq
'sçâo de br rt ug edosps,co

F,a ralogu em a tênd rnento
Equipar a sala de Psico

com brinquedos Pedagr

lúdicos como forma de ê

ensino.

loE

RS 4o.ooo,oo otlo7 /2024 sECRETARIA DE SAÚDE
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ESTADO DE MATO GRO§SO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA
SÊC. MUN. DE SAÚDE

Material de Consumo Aquisição de cás de Cozinha Rs 11.s62,00 o7/o7 /2024
Manutenção da sec. Mun

5aúde unidadês

A necessidade de aquisição de carga

de gás de cozinha, uma vez que é
oecessário que se mantenha uma

estrutura mínima para a feitura do
cafe que é servido a todos que

transitam nas unidades da SEMUSA e
para o preparo de alimentação, fator

que contÍíbuipara o bom clima
organizacional entre os servidores,

além promover um ambiente
receptivo para os nossos munícipes

que se encontram à espera de
atendimento nos mâis divêÍsos

setores, do cotidiano da
Administração Pública Municipal

Prestaçâo de serviços Confecção de Materiais Gráficos Rs 30.920,00 or/o7 /2024
Manutençâo da Sec. Mun

Saúde unidades

Confecção de impressos, para

campanhas de divulgação, eventos e
para os serviços administrativos da

secretaria

Preíação de Serviços

Contratação de empresa para
prestação de serviços de limpeza,

desratizaçâo e dedetização dos forros
na secretaria municipal e órgãos

vinculados

R5 1s.118,32 07/07 /2024
Manutenção da Sec. Mun

Saúde unidades

Se faz necessário para melhor
atender, servidores e população

visando proporcionar um ambiente
limpo e agradável, nâo obstante,

visando também promover a

conservaçâo dos prédios públicos e
atendimento as regras sanitárias.

Material de Consumo
Aquisição de Uniformes para

5eÍvidores
Rs 40.000,00 o1/o7 /2024

Manutenção da secrêtaria e

Unidades

Os uniformes tem como identificar os
servidores públicos para melhor

atendimento dos usuários do SUS.
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ESIADO DE MATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE RONDOúNDIA
SEC. MUN. DE SAÚDE

Prestaçâo de Serviços

Contratação de empresa para

Íornecimento de internet fibra optica
e via radio que possibilite em ambito

nacional e internacional a

trasnmissão, emissão e recepção de
informaçôes e muttimídias com

disponibilidade do sinal 24 horas por
dia em todos os dias do mês com

suporte técnico e serviços de tecnico
de informatica

Rs 50.374,00 or/o7 /2024

A utilização da internet permitirá a

otimização dos serviços, agilidadê
nas informações, economicidade nas

compras licitatórias, bem como se

iustiÍica a viabilização do acesso das

informaçôes em tempo real,
tomando o serviço público eficazet

eficiente e êfetivo

Aquisição de combustível (diesel S10

e ga5olina comum)
Rs 160.639,00 o7/o712024

Manutenção da Sec. lúun
Saúde unidades

A necessidade de abaíecimento da

frota da Secrêtaria Municipal de
5aúde, para atender as necessidades
do transporte dos veículos da Saúde

e Vigilância

Prestação de Serviços

Locação de imóvel para ínstalação e
funcionamento da Vigilância em

saúde
Rs 1s.000,00 ot/o7/2024 Manutenção da Sec. Mun.

Saúde unidades

lnstalação e funcionamento da sede

administrativa da Vigiláncia em
Saúde, vido que o muoiclpio de
Rondolándia não possui imóvel

próprio para alocação.

Materialde Consumo
Aquisição de passagens terrestres -

ÍFD R5 180.000,00 ot/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A utilização de passagens terreíres
se faz necesário devido os pacientes

fazerem tratamento fora do
municipio - TFD

Materialde consumo
Aquisiçâo de peças e utensilios de

veiculos
Rs s0.000,00 01/07/2024 SECREÍARIA DE 5AÚDE

Faz necessario a compra de peças

dos veiculos para manutenção da

frota da secretaria de saúde.

Prestaçâo de Serviços Plantôes médicos Rs 2.000.000,00 oL/0712024 SECRETARIA DE SAÚDE

Prestação de Serviços Mais Médicos Rs 30.000,00 ot/o1/2024 SECRETARIA DE SAÚDE

Faz necessario a contrataçâo do
programa mais médicos parã

atendimento dos pacientes usuários

do 5US.

Manutenção da Sec. Mun.
Saúde l,lnidades

Material de Consumo

A prestaçâo de serrviços de plantoes

médicos, se faz necessarrio para

atendimento dos pacientes do SUS.
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Prestação de Serviços Lavagem de veículos R5 35.000,00 07/07 /2024 SECREÍARIA DE SAUDE

A lavagem de veÍculo de torna
necessário Para que os usuários
possam transitar em ambiente

agradavel

Material de consumo Aquisição Oxigenio R5 20.000,00 ouoT /2024 SECRETARIA DÊ SAÚDE

A aquisição de oxi8enio se torna
necessário para atendimento dos

pacientes do SUS.

Prestação de Serviços Casa de apoio Rs 20.000,00 oL/07 /2024 sÊCREÍARIA DE SAÚDE

A prestação de serviços de casa de

apoio, se faz necessarrio para

acolhimento dos pacientes do 5US

que fazem tratamento fora do

municipio.

Material de Consumo Camisas pa ra campanhas Rs 20.000,00 ouol /2024 SECRETARIA DE SAUDE

Faz necessário a compra de

camisetas para serem utÍlizadâs em

campanhas mensais na saúde

Materialde consumo Aquisição Epi's R5 40.000,00 ot/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aquisição de Epi's se faz necessário
para mêlhor atendimento e proteção

dos servidores da saúde.

Prestação de Serviços
Serviços de Borracharia e Mecanica

em geral
Rs s0.000,00 o7/o7 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

Faz necessario a prestaçâo de

serviços do tipo borracharia e

mecanica em geral para veiculos

manutenção da frota da secretaria

de saúde.

Prestação de Serviços Obras e serviços R5 s00.000,00 o7/o7 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A prestação de serviços se faz

necessario para manutenção e

construção de prédios da saude e

oGãos vinculados

Material Permanete Aquisição Gerador de Energia Rs 100.000,00 07/07 /2024 SECRETARIA DE 5AÚDE

A aquisição do gerador de energia se

faz necessario para a necessidade de

falta de energia os trabalhos e

atendimentos dos pacientes não

ficarem prejuicados

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT OE RONDOúNDIA
SEC. MUN. DE SAÚDE
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RONDOLÂNDIA

SEC. MUN. DÉ SAÚDE

Material de Consumo Material Laboratorial R5 40.000,00 or/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aquisição de materiais laboratoriais
se faz necessarao paIa realização de
exames para atender a necessidade

dos pacientes do SUS

Mâterialde Consumo Material Odontoló8ico Rs s0.000,00 07/0712024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aqúisição de materiais
odontológicos se faz necessario para

realização de atendimentos para

atender a necessidade dos pacientes

do SUS

Prestação de Serviços Educador Físico (pilates praça) Rs s.000,00 0L/o7 /2024 SÊCRETARIA DE SAÚDE

A prestaçâo de serviços de educador
fÍsico (pilates na praça) para

atividader físicas coletivas da

comunidade

Mâterialconsumo Passagêns Aérêas Rs 20.000,00 ou0712024

Faz necessário a €ompra de
passagens aéreas para emergencias

de saúde onde os pacientes não
podem se deslocar por meio terrestre

devido o grau de emergência.

Material consumo
Aquisiçâo de mêdicamentos para

farmacia básica
Rs 350.000,00 otlol /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aquisição de medicamentos para

farmacia básica 5e faz necessario
para atender e diíribuição para

pacientes do SUS

Material consumo Aquisição de medicamentos injetaveis R5 500.000,00 oL/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aqujisição de medicamentos de uso

injetavel paÍa atender os paciêntes

NA UBS

Materialconsumo Aquisiçâo de medicamentos auto
custo

Rs 500.000,00 ot/07 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

A aquisição de medicãmentos de

auto cuío se faz necessario para

atender e distribuição para pacientes

em tratamento continio

Materialconsumo Aquasição material hospitalar Rs 900.000,00 oLloT /2024 SECREÍARIA DE SAÚDE

A aquisição de materiais hospitalares
para atender a demanda do centro

de saúde de Rondolândia

SECRETARIA DE SAÚDE
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Prestação de Serviços Coleta de Lixo hospitalar Rs 20.000,00 07/07 /2024 sECRETARIA DE 5AÚDE

A prestação de serviços de coleta de
lixo hospitalar se torna necessario

pois os lixos não podem ser
descartados no lixão municipal,

devido o perigo de contaminação

Prestação de Serviços
Laudo tecnico de insalubÍidade e

periculosidade R5 10.000,00 o7/o7 /2024 SECRETARIA DE SAÚDE

Material de Consumo Aquigição de cestas natalinas Rs 15.000,00 ouoT /2024 SECREÍARIA DE SAÚDE
Simbologia nas tradicionais

festividades natalinas
R$ 6.790.393,32


